
DECRETO Nº 5 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.226

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA  LUZ
AV. GETULIO VARGAS S/N
06554398/0001-94 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0101 01 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

5 50.000,0001.031.0001.2002.0000 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0102 01 GABINETE DO PREFEITO

16 10.000,0004.122.0002.2003.0000 GESTÃO PÚBLICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0102 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

37 10.000,0004.122.0002.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

44 50.000,0004.122.0002.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

53 50.000,0004.122.0002.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0102 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

146 50.000,0012.361.0010.2027.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5521
552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

01

999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$521.800,00 distribuídos as seguintes dotações:

521.800,00Suplementação ( + )
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0202 06 FUNDEB - FUNDO DE MANUT DESENVOL DA EDUCACAO BASICA

215 46.300,0012.361.0010.2024.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 Não se aplica

221 3.000,0012.361.0010.2024.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 Não se aplica

225 80.000,0012.361.0010.2024.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 Não se aplica

243 67.000,0012.361.0010.2025.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

0102 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

384 20.000,0026.782.0017.2035.0000 RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇAO DE ESTRADAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0202 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

470 60.000,0010.301.0023.2061.0000 SAÚDE DE QUALIDADE PARA TODOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenç

02

999 000 Não se aplica

489 2.000,0010.301.0023.2069.0000 SAÚDE DE QUALIDADE PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenç

02

999 000 Não se aplica

0202 10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

598 500,0008.244.0002.2058.0000 GESTÃO PÚBLICA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

04

999 000 Não se aplica
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0202 10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

602 16.000,0008.244.0002.2058.0000 GESTÃO PÚBLICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

04

999 000 Não se aplica

571 7.000,0008.243.0028.2074.0000 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

04

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO02 01

172 -521.800,0012.361.0010.2087.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5441 01
544 Recursos de Precatórios do FUNDEF
999 000 Não se aplica

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-521.800,00Anulação ( - )

SANTA LUZ, 03 de abril de 2023


